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::::::::::::::::::::GABINETE DO PREFEITO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 0402.007/2022 - GAB                             

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador de Saúde Bucal da
Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO a Lei Municipal 378/2013 de 03 de junho de 2013,
que dispõe sobre a nova estrutura funcional administrativa da
Prefeitura Municipal de Cedro.

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 446/2015, de 10 de março de
2015, que altera a Lei Municipal nº 378/2013, que dispõe da estrutura
organizacional do município;

R E S O L V E:

 Art. 1º - NOMEAR, a Sra. RAVENA OLIVEIRA FERRER, portadora do
RG nº 2008098062642, SSP-CE, CPF nº 070.584.733-07, para ocupar
o cargo de provimento em comissão, símbolo DAS-5, de
COORDENADORA DE SAÚDE BUCAL, integrante da estrutura
organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições ao contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 04 DE FEVEREIRO DE 2022

JOAO BATISTA DINIZ
Prefeito Municipal

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
PORTARIA Nº 0402.008/2022 - GAB                             

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador de Saúde Bucal da
Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO a Lei Municipal 378/2013 de 03 de junho de 2013,
que dispõe sobre a nova estrutura funcional administrativa da
Prefeitura Municipal de Cedro.

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 446/2015, de 10 de março de
2015, que altera a Lei Municipal nº 378/2013, que dispõe da estrutura
organizacional do município;

R E S O L V E:

 Art. 1º - NOMEAR, a Sra. RUTH ALVES LOPES, portadora do RG nº
20087654835, SSP-CE, CPF nº 074.499.713-56, para ocupar o cargo
de provimento em comissão, símbolo DAS-6, de CHEFE DO NÚCLEO
DE AUDITORIA E AVALIAÇÃO, integrante da estrutura organizacional
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições ao contrário.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 04 DE FEVEREIRO DE 2022

JOAO BATISTA DINIZ
Prefeito Municipal

::::::::::::::::::::COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO :::::::::::::::::::: 

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS Nº 2611.02/2021-02 OBJETO:
CONTRATACÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA  PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE REFORMA DO PSF MANOEL ALVES BEZERRA,
LOCALIZADO NO DISTRITO DE CAIANA, JUNTO A SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CEDRO/C, TORNA PÚBLICO PARA
CONHECIMENTO DOS PARTÍCIPES DO PROCESSO SUPRACITADO,
QUE OS RECURSOS INTERPOSTOS PELAS EMPRESAS PILARTEX
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ No. 41.211.559/0001-48, V.F DA SILVA
CONSTRUÇÕES, CNPJ/MF sob nº 42.260.702/0001-54 E JOSÉ URIAS
FILHO EIRELI, CNPJ No. 05.736.096/0001-74 ENCONTRAM-SE NA
ÍNTEGRA NA SEDE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, NO
HORÁRIO DE 07:00H ÁS 13:00H OU PODERÁ SER SOLICITADO
ATRAVÉS DO E-MAIL cplcedro@outlook.com. APÓS A PUBLICAÇÃO
EM CONFORMIDADE COM O ART. 109 "A" DA LEI FEDERAL 8.666/93,
FICAM OS DEMAIS LICITANTES INTIMADOS EM APRESENTAR AS
CONTRA-RAZÕES. TÚLIO LIMA SALES - PRESIDENTE DA CPL. 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Cedro - Ceará, 04 de fevereiro de 2022.

Túlio Lima Sales
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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